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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO ADITIVO
Processo nº 50600.044591/2014-40
  
Unidade Gestora: DAQ

  

5º QUINTO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COMPROMISSO Nº
589/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
– DNIT, O ESTADO DE SÃO PAULO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE,
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA,
COM A INTERVENIÊNCIA DO
DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO,
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
AMPLIAÇÃO DO CANAL DE
NAVEGAÇÃO A JUSANTE DE NOVA
AVANHANDAVA, NO ESTADO DE SÃO
PAULO.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES  -  DNIT,
denominado neste ato como  UNIDADE GESTORA, CNPJ/MF n°. 04.892.707/0001-00, com sede em
Brasília-DF, Setor de Autarquias Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, Quadra 3, Lote "A", representado
por seu Diretor de Infraestrutura Aquaviária, o Senhor ERICK MOURA DE MEDEIROS, Analista de
Finanças e Controle,  brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.* **.460-SSP/DF,
inscrito no CPF/MF sob n° 010.* *.* *-39, nomeado pelo Decreto s/n, de 26 de maio de 2023, publicado
no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2023, Seção 2, página 2, em conformidade com as atribuições
que lhe foram delegadas pela Portaria no 7.211 de 14/12/2020, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de t22/12/2020, seção 1, pág. 60, e pelo art. 175 do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela
Resolução/CA n° 39, de 17/11/2020, e publicado no Diário Oficial da União de 19/11/2020, com endereço
no Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A, 1º andar, Sala 1.168, Edifício Núcleo dos Transportes,
CEP: 70.040-902   e,   do   outro   lado,  o  ESTADO DE SÃO PAULO, doravante denominado  ENTE
FEDERADO BENEFICIADO, por intermédio de sua    SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, inscrita no CNPJ/MF nº 56.089.790/0001-88,
estabelecida na Avenida Professor Frederico Hermann Junior, 345, Alto de Pinheiros, Prédio I, 5º andar,
CEP 05459-010, neste ato, representada, na forma de seu Estatuto Social, por seus representantes legais ao
final assinados e, com a interveniência do  DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO – DH, inscrito no
CNPJ/MF n.º 46.375.200/0002-00, estabelecido na Rua Iaiá,   nº   126,   3º   andar,   Itaim Bibi - São
Paulo/SP, CEP: 04542-060, neste ato representado pela Diretora do Departamento Hidroviário, a
Senhora  JAMILLE CONSULIN GUILHERME,  brasileira, portadora do CPF sob nº 368***.***-31,
com endereço na Rua Iaiá,   nº   126,   3º   andar,   Itaim Bibi - São Paulo/SP, CEP: 04542-060, doravante
denominado simplesmente DH, por seus representantes legais ao final assinados,  tem entre si ajustado o
presente termo que reger-se-á de acordo com a forma descrita abaixo:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da forma de repasse de recursos para a
execução das obras de ampliação do canal de navegação a jusante de Nova Avanhandava, de forma a
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promover a aplicação de recursos financeiros previstos no § 6º, art. 8º, da Lei nº 14.182, com adequação de
obrigações da UNIDADE GESTORA e do ENTE FEDERADO BENEFICIADO.
1.2. Os valores faltantes para a conclusão da referida obra deverão ser depositados pela
Eletrobras diretamente para o Governo do Estado de São Paulo em Conta Bancária Específica a ser
determinada pelo ENTE FEDERADO BENEFICIADO.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento tem como fundamento legal o § 2º do artigo 3º da Lei n°. 11.578, de
26 de novembro de 2007, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93, mais especificamente no seu artigo
57, § 1º, inciso I; o artigo 50 da Portaria Interministerial nº 507/11/MPOG, de 24 de novembro de 2011;
além dos demais Decretos correlatos e dispositivos aplicáveis às transferências obrigatórias.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ADITAMENTO
3.1. São introduzidos, no Termo original, os seguintes acréscimos ou aditamentos em
complementação ou suplementação ou modificações às disposições contratuais vigentes:

2.1 Fica acrescido à  CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE
GESTORA
2.1. Não se aplica o inciso “a” do item 1.2. previstos na CLAUSULA DÉCIMA – DAS
OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA, do TC 589/2014 para os recursos recebidos
conforme o item 1.1 deste Termo.
 
2.2. Fica acrescido à CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO
ENTE FEDERADO BENEFICIADO:
(...)

K) Assinar com a Centrais Elétricas Brasileiras S.A., com interveniência da Empresa Furnas Centrais
Elétricas S.A., Termo de Compromisso visando ao cumprimento da obrigação decorrente do § 6º do art. 8º da
Lei Federal 14.182, de 12 de julho de 2021 e Decreto nº 10.838, de 18 de outubro de 2021, de forma a
viabilizar o repasse de recursos financeiros para a execução das obras de ampliação do canal de navegação a
jusante de Nova Avanhandava, no Estado de São Paulo que disciplinem que:

 

a) O repasse de recursos, conforme previsto no item K), deverá ser realizado a partir de
2024, com periodicidade anual;
b) Permanece a obrigação do ENTE FEDERADO BENEFICIADO prestar contas da
aplicação dos recursos financeiros a UNIDADE GESTORA, nos termos do TC
589/2014;
c) A ELETROBRAS contratará auditoria independente para verificar a aplicação dos
recursos, devendo observar as regras de prestação de contas do DNIT;
d) O repasse de recursos do exercício seguinte depende da aprovação da execução físico-
financeiro da obra pela UNIDADE GESTORA, mediante a apresentação do relatório de
prestação de contas dos avanços físicos pelo ENTE FEDERADO BENEFICIADO.

 
2.3. Deverá ser estabelecido entre as partes o prazo para o envio da prestação de contas,
bem como o prazo para a devolutiva do DNIT.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas, integralmente, as demais cláusulas do TERMO DE COMPROMISSO ora
aditado, que não foram modificadas no todo ou em parte por este aditivo.
5. CLÁUSULA QUARTA – DA EFICÁCIA
5.1. O presente Termo terá eficácia a partir da data da sua publicação no Diário Oficial da União.
E, por assim estarem de acordo, os representantes legais das partes firmam este  QUINTO TERMO
ADITIVO de  alteração de forma de repasse  para a execução das obras objeto do Termo de
Compromisso nº 589/2014.
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ERICK MOURA DE MEDEIROS
Diretor de Infraestrutura Aquaviária

 
 

JAMILLE CONSULIN GUILHERME
Diretora do Departamento Hidroviário do Estado de São Paulo

 
 

NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

 
Referência: Processo nº 50600.044591/2014-40 SEI nº 16528405
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